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DENOMINAÇÃO DO CARGO 

5<-crct.írio Muni ri I de Es rte e Lazer 
As.sessorEs 'a] 

Chefe de Execução de Serviços 

Chefe de Fomento ao Esporte e Lazer 

DENOMI AÇÃO DO CARGO 

Secretário Municipal de Turismo e 
Deserwol,in>enlo Eronôn>ico 

As.sessorEs "a] 

Chefe de Execução de Seniços 

Chefe Munici ai de Turismo 

Chefe de Desen\'olvimenlo Social, 
Empreendedorismo e Geração de Renda 

DENOMINAÇAO DO CARGO 

Chefe de Execução de Serviços 
Diretor de Comunicação 

Chefe de Propaganda, Markenng e 
Mulnmidia 

Duetor de Gestão e Inova ão 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 • Currais-PI 
CNPJ N' 01.612.752/ 0001-76 

('i; CURRAIS 
•-,.. - """"'·===:::c:i 

SECRETARIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 01 Secretário Municipal da Juventude 
GABINETE DO SECRETARIO MUl\1CIPAL DA 01 Assessor Especial 

JUVENTUDE 01 Chefe de Execução de Serviços 
DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E POUTICAS 

PÚBLICAS PARA JUVEN1UDE 
Unidade de Programas• Políticas Públicas para Juventude 01 Chefe de Programas e Políticas Públicas 

para Juventude 

TABELA DE CÓDIGOS 
'Cargo de Comissão· CC 
' Função Granficada -FG 

COOIGO VALORES CODIGO VALORES 
CC 

cc-01 - SUBSIDIO 
FG-01 SUBSIDIO 

F G-02 ~.oo 
CC-02 2.IXXl,00 FG-03 500,00 
CC-03 1.950,00 FG-0! 400,00 
CC-04 1.900,00 FG-05 350,00 
CC-05 1 1.800,00 FG-06 300,00 
CC-06 1.650,00 
CC-07 1.600,00 
CC-08 1550,00 
CC-09 1 1518,00 
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CURRAIS 
f 1 T RA MUNI<" .IPAL 

LEl M U ' ICIPAL N " 098 D E 16 D E D E ZEMBRO D E 2025 

t\1u2li...:2 2 l.~i í\lunidp:1.I n" 0.19/2022 

(Cbtligo Tnh,.nàrio .\ lunidp2I) para 
adequação i!I- di!lpoll'iç~ do ln,po~m 
sob re lk:llS e Serviços (11}$) e da 

Contribuiç:lo Socilll sob~ Bo:rts e Scrvu;os 
(C BS) , instituídos pda Reforma Trihut:iria, 
:\jusr:i , --:1 lu rcs rd:nivus :i Ta:,ia ck Limpeza 
e Cvlel:1 Ov,-,,icih:tr e d:i u,ur:u 

!)tú\•klê111.!1:lS. 

Eu, R.AtM U DO M,ARTI N S O E SOUSA SA TOS SO BRI N HO. rm:f'--'i10 
mu11icip.1I Jc Curr.ti:<- P l, faço !;l.lix.T '-IUC a C:imar.1 i\lun icip;1l apn•vou e cu l'o.1ncinno R 

"'~u1n 1clc1: 
Art . 1" O artigo 6" da Lei i\lunicip-al nº OJ.9/2022 p:i.ssa a vigorar coin !I st.:guii-11é 

rcdaçiio: 
" .1\rt. 6 .. Siio trib,,10:t que i111egr.1m e::, Sistcm;1 Trib,,t-:i.no do Município 

d.cCurl':lis: 
os imposro~ sobre: 

a) propri(.·(fadc Pn."((i:11 e Tcrriwri.tl Urb;m;i - llTfU: 
h) 1r:msn1i:-i;:io "inrcrvh•os", :1 c1u:ali11H,:r rfrulo, por lltO oncrow, 

,1.:: l,al"' im6vcis, p,t,r rnuurc,.a ou accs:c;ã.-. ÍÍ:c;lca, c ,lc , lircuo:c; r,ci;1;i~ :c;ubre 1nl'l:infr•, 

cxcem os de Wlramia. bem como a cess:io de direims 11. sua aqu1siç:iu - ITUJ: 
e) s,·n·iço:1 d e c1ualqucr mnurcza - JSSQN. atC su.1 suhstituiç:io 

~lo IBS nos termos do nn. 178-A dc!.r:t lei; 

d) Imposto sobre Bens e Serviços• IBS, de compcti:ncia 
comp:,rtilh"da com o Esrndo do Piaui. conforme :,n:, 156-J\ d:,i Constituiç:io 
1: •. ,k~I, :t p:orllr d,- 'lo"" 11n1-.le1nen1::.ç.io ,,, ,,.. ,..._Tlnu~ ,!, , ::trl. 178 - /", desta lei: 

11. ilS rn:>:ilS ,:spi::ciftc1d~ n=rn l .ci Cumplt.:mt.111ar: 

2) cm ntdn dn c:,;crcfcio rejtUlar do pnder ele polícia; 
b) pda utilização, cfcti\-.l ou potencial, de ~cnotçr,s públicos 

tipt:dficos e di\'b,freii., prt:..,;t:1dos :io comrihuintc ou poste)!. à su:. di~po=--iÇfio. 
111. contribuição de mc-lhorfa, dccorrcn1e de ôbl'.\s fúblicns. 
IV. comribuiç:io parg o custeio d11. iluminaç:io públca COSIP." 

(NR) 

Art . 'l° O §2" tio ~rti~, 161 da Lei 1\ lunicip:d n" 039/2022 p:.:is~ 11. VÍKf."r-ar C•)m a sc~uimc 

rcclaçào: 
"Art.1 61 ( ... ) 

Ru11 P11:dre Ml'lnoel p,-,ed••• S , N • Centro 
CEP· 64 906-000 - Currols-PI 
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§ 2" Nn prcnnçlo de serviços :i. que se rcfcr(.'m os iwns 7.02 e 7.05, dn tina de 
ttt.:rvi,;l•is dv 1\nc-.;v li ckis1a l .c,, <J ISS ~r:i c:1kubdu wbre o prt.:•;•• d,, ~n.•i\·u, 
scndn <.1uc: 

l.cxcluc1n~:c;c t!:ll h:uc ,lc c::Uculo ,ln ISS, cxclusi\ amcnlc, o:c; m,ueri:1t1~ 

cmpreg11.dn~ na.s nuvidndcs de cnns,ru~o civil qu:1.ndo produ:.-:iilo.s pelo próprio 
prcsrndor fora do local cfo obra . desde que csrejam dcscac:i.dos e comercializados 
com a incidência do Imposto sobre Cin:vl~ção ele Mercadorias e Serviço, 
(ICMS); 

li. o ISS se~ ctlcul:tdo mcdi:.tntc \\ aplicaçlo da ruíqu012 
dctcrminacfa nu :m<.·xo <.k1St~1 ki," (N R) 

Att. 3° 11ic11. criru.111. n Scçio 11 do Capítulo XI I d:.1 l .e1 /\ lunic1pal n" 039/ 2022. mrnul11.ll:1. 'Oa.s 
disposiç&s relati,•2s a.o Im posto sobre Bens e Sen,jços - 10S', que pasH :11. ,·igoriU com o 
segwntc contcl1clo: 

Scç:lo li 
D iu disp osições re la tivas ao lmpouo sobre B e.n!I e Serviços • lBS 

An . 178-A O Imposto sobre Bens e Serviços (lBS) será iniplcmcnmdo 
c11nfnrmc o c r111101,,"T:1m;1 cs1:1bdccido pela Hn11.,1cl:i Cnn'ITi1Uci11nal n" 132/2023 
e 1,;;i Cumpknu,,.··n1.1r 1: c .lcr--.. l n" 214/2025: 

1. 2026: im1:ilcmi::nrnç:'io cm fasé tlc lCSlc , lo IBS i::um ãfü1uo1::1 de 0,1..,/o 

(un, d&imo pnr ccn1n) , tli!.pcns1tdo n recôlhimenin pau. cnnirilmintc~ que 
c~1mprirem ati- ubrigaçõcs acessória:!-; 

11 . 2027 a 2028: m:mutcnç:io d:1 :-.lí9u◊tn de rc;Stc do IUS cm 0,1°/11; 
111 . 2029: iníd◊ da subsiituição gr:1du:"1I com ro:luç:lo dé I O"/ .. (de~ 1x-r 

ccmo) da alíq\1om do ISS e implcmcnrnçiio com:spc,,ndcmc do 18S; 
IV , 2030: rcch1c;flo :1dicionnl de 100/4 do ISS, cot:ili2:1ndo 20"/"' de «:dm;iio. 

<.:v111 ;un11t·11c'-' (.VrTçi,;JXJllc..kntc du l 13S; 

V. 20:U: reduçiiú :1d11.:11in:1.I tlc HY'/• do JS.:, 101alu:mdu :1Cr"/n de reduçiio, 
cn,n 2umem n corre<ipnnclen1e dn 18,; 

VI. 2032: rcxluçi\o acliciomi.l de 10"/4 do ISS. totalizando 40"/4 de reduçio, 
com -aume:1110 oorrcspc::,11dcr11c dt'.'> 18$; 

\Il i . 2033: e>:tinç:1o dcfinitiv:1; do ISS e implcmeniaç:ão plena Jo IBS. 
§ 1° Durnnre o JX'ríodo de crnnsiçi\o pttvism nesce nrtigo e no 11rr. 294 

d~ Lei Complc-un·ntar Ft:d<.r.d n" 214/ lJJ25, o IS5 eu IHS cut·J1;i1>-tir."io, <kvcndo 

1n-; c111 11rilmin u.:s 11!1scn•:trc111 :a i. ,ll1ri~u;t1cs rd :111,•.tb :i :11nl1C•S ti!> rrihu1,,-., 

conforme rc)(ubmcnu1 iin c.-.;p,:.-cíflCll. 

i 2" U Municíp io p:mic1parll do Co mitê Gestor do rns. ó rgão 
rcspons.;vcl pela administração, fiscalização e arrccnd:ição do tributo . nos termos 
tia k~igbç;ic::, fo.kr::tl llplic:ivel. 

An.178-8 As ã lfquoms municipais J o I OS st:r:io csrnbdcciJ as 
obscrvnndo: 

1. a alK1uura ck rcfçr\·ncia finda pelo 5cnado Fcd<.·ral; 

Ruo PadrQ Mo noel Paredes, SI N - Contro 
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li. 11 manutL'nÇào do nível de :ar«.'Cadnçà.o m unidp:ill cqui\'alcnre ao ISS; 
111 , 11!1, p ri11Óp 1<>S d ;, 11coir.11i<bd c e n ;i,, Cllfll l•l ati vith dc 1ribl1t;iria, 

Arl. 178-C E 1m1 l .ci ( :C 111 1pk."111r.:n l:ir cliscip lin:1, 1111 :i111!1i111 d :1 

c<unpc::1ênd:11. 1rih u1:í. r i:11. m unic11ul, :l~ rcgr:u, de:: l r"llln~1çio do lmpos10 :lóOhrc:: 

Serviço~ de Q u:alqucr Natureza (ISS) paí'Q o lmposio robrc Dcns e Serviçm 
(lnS). ob scrv:1das as nonn11s h'Crai.s csMbc lccidas cm Lei Complancnta.r f-'cdcml, 
avtor1:t.al'ldV, air'lda. o Poder lii,;ecvti\•O l\ h uuc:ipal, por meio de ir\stl'\.IÇÕ<:6 

l'lürm:uiv~s o u régub m c1110s, :l in stitui r fl uxos opc::r:1.cioll :1is, p tue~izncmos 
2dm inisrr:.uivos e instrumcnros inform ati\'os \'Olmdos aos contrib uintes, com 
\•i,r:,s 11 o rll.:ntar, c:i:c:l:1n ·ci.:r 1: facilit,1 r :15 :1d:1pmo;V<.:!l' m.-ccn,i ria!l' dccvrn;n cca; (fa 
imp l1,.,n1.--ru açâ11 , l:t rcfnrm :1 rr ilm r,:iri:i , :1ssc~1rad :1 a cun li1111i1l:u lc cb :irru::i d:11,--:io, 

fisodízaçio e col,rnnç::i. no p1;rl°'-lo ,.lc Lrnn:o;içio. 

§ 1° J\.5 rcgnu de m1.nsiçào entre o ISS e o IOS, no âmb ito dcs1e 
l\lunicip KI. con!l'iinicio na manmcnçio da arn:cadaçio do ISS pc:k>!I cmcs 
rnu1lidp:ti1o du~1H(: o p1;riodo de tr.ui sição f>rt' \'IS tO rléSl:l. Lei C,011~pl1;m Cf'lt:l.r e 
na legisl:l.ç:i\o n:111donàl, con, a pro~rcssivt1 substituiçlo d 1. b1.sc de cálculo e do 
l:m çam cm o do ISS pelo 10 S. con fom, c cronogroun a legí'lmcmc instituído. 

§ z• < >ii p rnccclin u.:ntos de :1 rTcc:1d:1çi'i• 1 e fi sc:ili~aç:"u1 dur:mrc II pc rindn 
t Ml" "'i1,·,ri, , 1",;r'.in c-xcn·1du:i, rx:l:1 1\ d,ni m :i, l r:1 i ,, Tr1h111~; r1::. i\ l 11nidp :1 I, ..:.,.-. , h ::.:i,c 

nãs com1lé1ênclás resnãnesccmcs rt:lim,·a:s im IS$, e em c,.-,op,!mçiio com os é 1HcS 

rcspnndveis pela 1.dmin is1raçàn do IH. con fC> rmc disciplinado nesta Lei 
Complementar; 

§ 3" ,\ s :ubp1açÕC$ nos sis1c,:111as munic:ip:iis d e.: :idminis1r:1çfü.1 rribu1:iria 
obscrv.i.Mio ll int e,gr:aç:io p rogrcssi"a :!110 sistem:i n:ac ion:al do IDS, com a 

prcscrvaçio das funcionalidades rcl:uivas à ::ipurnçll.o . lançamcmu, cobnmça. 
controle e fiscalizac;-iio do ISS :,tê o t:nccr rnmcnto de su:, \'ibri:ncia pkna. 

'§ 4" ( l 1,.-.u.l:umv 11n111 ic: ip:d Jc 1.:vntribuintc."!I dv ISS ~ rã 
1:iu1om:m c.-amemc migtlldo fY.ll'll :a b:u;e c.lc d :ttlos du s1s1etn:a nacional ,lo JHS. 
m 1.n ridos in tejtf'"ll lm ente os dadns cad u crnis, o histórico fisca l, o~ rcgis1m, de 

ob rip;:tçõcs accs50rias e dcmaio; in fo rm:,çõcs pertinentes ã rdaçllo juridico-
1ribu1:i rb çonsritu íd a com o \ l unidpio :iiré a d:iit:il. ,h migr:iç:io. 

S 5° Os crédiros tributá rios constituklos e os déb itos pende m!!s de 
qu.iro.c;--do, rdari,·os ao ISS, pcrmanecerio sob !l ti tularidade e rompetincin do 
l\l unicip w..l. iK::ndv n.:~'l<h,.1:I' pc;b h:gi.!!-la~;;'iv ~•ie,•c,:ntc ;", C.:.pr.x.--:1 de .s,,a cvn.stittnç;io, 
inclusi ve 11u:111111 :i in M':l'iç:in cm tl ivi il:1 :ici\•:i, c11lir:mç:.1 ju, lit:i :i l o u cx1 r:1judicial e 

t lcmai~ 1110:1; de pcn1ccuçio fi;;;c:a l. 

S 6° Aplicam-se no IUS. no ,1ue couber. :as di!-posições con mm1cs ilesta 
Lei Complementar rdati'lr.ls ao:,i trib\1to:,i m\lnicipais, cspc.:cialm cmc,: no (!\•e tange 

"ãO lru,ç-.; ,neiuo, i oob r"ã1lç:a, :'.I lisc:.liz::i.ç.io. ao 001llt:: llcio8', ;1.J ini riistr:uíw,­

tribut:\rio e :\s g:i.mmia.s do comribulm e, o bservndas as norm:1.s ~-cmis 
C!-tnbclecid:1s cm lei complementar feder.li c n competência da admJnistrnçfu> 
tribuciri:1 naçio nal dv I B!:i. 
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CURRAIS 
P~l 1 RA MUNICIPAL 

An. 178-D ,\5 is,cnç0u conccd id u pelo Municíp io rclnriv;1mcnn.· ao 
155, i111.:luisivç :u1vd:t:I' co11d ic"-111ad:1:I' :.v c,;un 1pl'lmcn1 <.1 de cuca'l--" '!! •Jl l 

ctm1r.ap:1ni1 b s, 1,crm:11 11.:cc r:i, 1 vi,-;cntcs a1ê :1 c1 1111p lc1~ i.ul ,i.111 uiç:i.1 1 d11 1riliu1, 1 
pdo I llS, no,; termo,; ,h l~m~.l:a C:c-.ns1i1 udnn:al n" 132 ,lc 2023, n h jCt\'Sld a :a 

lcgis laç:lo oo mplcmcm ar fC(ler::i.l e rcsp-eirndos os d1 rni1os fü lquirid ru; . 
§ 1° D urnme o pcriodo de , ransiç:\o, as iscnçõcs do ISS com inuarâo a 

prodvz.ir efeitos :i tC o u7rmino do pra:t:o originalmente: eoncc:dido, s;llvo 110s 

CflSO!< de <:xpresi;:1. i,,com p:n ibilitl:1.de co rii o ll() , •o regim e tribut:l. rio, c.'<JllÍon , i c 

diretrizes do Comitê G estor do I BS. 
§ Z' A cunccssiiu d,.: i cnçÕ(:1, rcmissc)(.•s, aninias (.' (.k:m:1is bc:ndkivis 

fi R--:1i.t1 rcl:n ivo s :111 1 HS nhscrv:1r:i cxd us iv:111u,;n 1c :i$ "orn1:1~ , f:l k1,,-isl:1çi'i11 

complcm<.-rH ar fcder:t l e as l lelillCntÇÕC!õ, do \.om iti,! Gestor d o I l'SS. resp<:itada a 

111utonon,i2 do M unicipio parn deíiniçio de llllquom~ e o utros pati\metros nos 
lim nc:s kgalmentc pre\f1St'OS. 

Art. 4" O A oc::W X II I da Lc:i 1\ lun idp al l\u 039/2022 p :u:.sa n v1,;,•úr.&r com :'I ScJ:.,-uint<: rcd :uf:io: 

ANEXO XIII 

TAXA D E LIMPF.ZA E COLETA DOMICII.IAR 

fl'EM- DISCRJMINAÇÃO IVALOR 
R $ 

Limpeza e <::olc m d o mic iliar d e lixo; 

1.1 Imóveis cdific:1dos comcrcfais, industri"i~ e o utros por ::ino: 115,00 

1.2 lmLlvds (.dific:tdo:J rcsic.knciais, por ano: 110,00 

1.3 lmó,·cis niio e.:lifiCl<los por ano: 18,00 

Art . s • l:::..St:i h;i l·ntr .. c:m vib.,.,r 11:1 d:it:1 de,: .su:i p ublic.~\·:iv rc, ·çg.lo;.b.S :18 dispv.Si(,"õc.·:I' c.: n1 

cum r-.í riu. 

C u rrnis • PI. cm 16 d e dc;,;c rn bru Uc 2025 

___ Rc p rcscnt:mtc Lc,b-al 
RAIMUNDO MARTINS DE SO USA SANTOS SOBRI 1HO 

l\l N IC ÍP IO DF. CU RR AIS 
CN PJ: 0l .612.752/0001-76 
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ESTADO DO PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONSE NHOR GIL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRAT O 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONSE NHOR GIL - PI , pessoa jurídica de d ireito público , 
CNPJ no 07 .708.795/0001 -36, com sed e na Rua Jos é Noro nha , no 95 , C e ntro, CEP 
n º64450-000, municfpio d e Mons enho r G il , e s tado d o Piau/, nes te a to re presentada 
por sua Preside nte SIDNEY EDER SILVA OE CARVALHO, CPF n º 005 .369 .133-40. 
usando das atribu ições confe,idas pela legislaçã o v igente RESOLVE RESCINDIR 
UNILATERALMENTE, O Contrato de Prestação de Serviços n º CONTRATO N º 
01 .1104/2025 que foi firma d o com J DE ARAUJO S E SILVA, CNPJ SOB O N º 
47 .455.620 /0001 -89, com sede n a Rua Profe s sor Odilo Ramos , nº 1199 - Sa la 08 , 
Bairro Morada do sol. município de Teresina. estado do Piauí. o que fazem mediante 
as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 . 1 Constitui objeto deste termo a resc isão unilateral do Contrato no 01 . 1104/2025, 
que te m por obje to a prestação S erviços d e Transmissão ao vivo das Sessões 
Pla n á rias d a c a m ara Municipa l d e Monsenhor Gil - Pi. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2 . 1. A resci s ão contratual em questão encontra amparo no disposto arts. 137, inc isos 
1 a IX, e 106 , Inciso Ili, da Lei 14.13312021 . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3 . 1. Fica ,esc indido o cont,ato a partir da data de a s s inatu,a des te te,mo d e ,es cisao 
c ontra tual . p assand o a ter eficácia após public açã o . 

CLAUSULA QUARTA 

4 .1 . Para dlrímlr as ques tõe s o riundas do presente Ins trume nto , é compe te nte o foro 
da Comarca de Juiz de Monsenhor Gil, Estado do Piaui . 

M o n s enho , Gil, 16 de dezembro de 2025. 

Ruu Joso N oronha, 95 - Centro, Monsenho r GIi - PI, CEP 64450•000, Fono/Fn.x: (86) 32581478 
e-mail : leglslatlvomonsenho rgll@ho tmal l.com 

ID: E6D7A0BBF8514 

i 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 

Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro - Beneditinos - Piauí 

CEP: 64.380-000 • CNPJ: 01.560.809/0001-30 

E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

O Presidente da Câmara Municipal de Beneditino , no uso de suas atribuições legais, 
DECLARA FRACASSADA a Dispensa de Licitação nº O 13/2025 (Processo Administrativo 
nº 014/2025), que tem por objeto a aquisição de OI (uma) motocicleta nova, zero quilômetro 
e com emplacamento, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Beneditinos-PI. 

O procedimento, instruído com base na Lei Federal nº 14.133/2021 , restou fracassado 
em razão da inexistência de propostas válidas que atendessem aos requisitos legais e 
administrativos exigidos. 

Beneditinos-PI, 16 de dezembro de 2025 

JOSE EMILIO DE ~~~~~ 
SOUSA DA "'°"""'"'"' 
ROCHA:45067449349 '::::'°''·11" 1"11 " 

JOSÉ EMÍLIO DE SOUSA DA ROCHA 

PRESIDE 'TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI 


